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Matéria/Ementa:

Projeto de Lei n° 42/2016 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
ALIENAR BEM IMÓVEL DESCRITO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Relatório:

Visa 0 presente Projeto de Lei, de iniciativa do Poder Executivo, autorização para alienar
bem imovel descrito no artigo le da proposição apresentada, a ser realizada através de
processo lícitatorio, na modalidade de concorrência pública. Junta avaliação do imóvel.

Fundamentação:

_A matéria apresentada encontra previsão no artigo 97 da Lei Orgânica Municipal’ que
dispoe sobre as regras para alienação de bens municipais.

Como regra, a alienação dos bens públicos depende de licitação, por expressa previsão
coristitucional e legal, ressalvados os casos previstos na Lei de Licitações. No presente proieto
de lei, a alienaçao encontra permissivo no artigo 17, inciso I do estatuto licitatórioL

Considerando que compete ao chefe do Poder Executivo a administração dos bens
públicos municipais, a iniciativa e a espécie legislativa estão adequadas.

Opinião:
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Voto do Presidente: Aprova o Parecer Voto do Revisor: Aprova o Parecer
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Art.17. A alienação de bens da Administração Pública
avaliação e obedecerá às seguintes normas:

ndr. indno ''.“f dependerá de autorização legislativa para órgãos da administração direta e entidades autárquicas e fundacionais e
para todos, inclusive as entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de concorrência dispensada esta nos
seguintes casos:
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subordinada à existência de interesse público devidamente justificado. sera precedida de
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